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Programa Nacional de Microcrédito 

 

Medida no âmbito do Programa de Apoio ao Empreendedorismo e à Criação do Próprio Emprego, que 
consiste no apoio a projetos de criação de empresas promovidos por pessoas que tenham especiais 
dificuldades de acesso ao mercado de trabalho, através do acesso a crédito para projetos com investimento 
e financiamento de pequeno montante. 
 
Esta Medida é desenvolvida em parceria com a Cooperativa António Sérgio para a Economia Social (CASES). 

• Fomentar a criação de emprego e o empreendedorismo entre as populações com maiores 
dificuldades de acesso ao mercado de trabalho, beneficiando, preferencialmente, desempregados 
que pretendam desenvolver uma atividade por conta própria 

• Pessoas com perfil empreendedor que tenham especiais dificuldades de acesso ao mercado de 
trabalho e estejam em risco de exclusão social e que apresentem projetos viáveis para criar postos 
de trabalho 

 

• Microentidades e as cooperativas até 10 trabalhadores que apresentem projetos viáveis com 
criação líquida de postos de trabalho, em especial na área da economia social 

  
Nota: É concedida prioridade nos casos em que o beneficiário ou o contratado tenha idade compreendida entre os 16 
e os 34 anos e seja desempregado inscrito no centro de emprego ou centro de emprego e formação profissional há 
pelo menos 4 meses. 

Linha de Crédito ao investimento com garantia e bonificação de taxa de juro - MICROINVEST 
O crédito ao investimento é concedido pelas instituições de crédito ou pelas sociedades financeiras de 
microcrédito, através da linha de crédito MICROINVEST, beneficiando de bonificação de taxa de juro e de 
garantia, no quadro do sistema de garantia mútua. 
 

Linha de 

Crédito 

Montantes 
Prazo Taxa de Juro 

Investimento Financiamento 

MICROINVEST até €20.000 até €20.000 

2 anos de carência de capital 
 

Reembolso de 5 anos com 
prestações mensais 

(amortizações constantes de 
capital) 

Euribor a 30 dias, acrescida de 0,25% 
com taxa mínima de 1,5% e máxima 

de 3,5% 
(o 1.º ano de juros é integralmente 
bonificado e o 2.º e o 3.º ano são 

bonificados parcialmente pelo IEFP) 

 

Estes apoios são cumuláveis com os das medidas de Apoio à Mobilidade Geográfica no Mercado de 
Trabalho, nos termos da Portaria n.º 85/2015, de 20 de março, e de Apoio Técnico à Criação e Consolidação 
de Projetos. 

https://dre.pt/application/file/66818281
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• O promotor do projeto de criação de empresa deve ter, pelo menos, 16 anos de idade à data do 
pedido de financiamento 

• Pelo menos metade dos promotores têm de, cumulativamente, ser destinatários do programa, 
criar o respetivo posto de trabalho a tempo inteiro e possuir conjuntamente mais de 50% do capital 
social e dos direitos de voto 

• O projeto de criação de empresa na sua fase de investimento e criação de postos de trabalho não 
pode envolver a criação de mais de 10 postos de trabalho 

• O projeto deve apresentar viabilidade económico-financeira 

• A realização do investimento e a criação dos postos de trabalho devem estar concluídas no prazo 
de um ano a contar da data da disponibilização do crédito 

• Obter validação prévia da Cooperativa António Sérgio para a Economia Social (CASES) 
 

Notas: 
(i) Não podem beneficiar do Programa Nacional de Microcrédito as entidades que já tenham beneficiado 
anteriormente de apoio no âmbito das tipologias MICROINVEST ou INVEST+ 
(ii) No projeto que inclua, no investimento a realizar, a compra de capital social ou a cessão de estabelecimento, a 
empresa cujo capital é adquirido ou a empresa trespassante do estabelecimento não pode ser detida em 25% ou mais 
pelo próprio, por cônjuge, unido de facto ou familiar do promotor até ao 2.º grau em linha reta ou colateral. A 
empresa não pode, também, ser detida em 25% ou mais por outra empresa na qual os sujeitos referidos detenham 
25% ou mais do respetivo capital 
(iii) A nova empresa não pode estar constituída à data da entrega do pedido de financiamento, com exceção do 
projeto que inclua, no investimento a realizar, a compra de capital social, ou que seja promovido por microentidades 
ou cooperativas até 10 trabalhadores 
(iv) A nova empresa deve ainda cumprir as obrigações legais e regulamentares a que se encontram vinculadas, nelas 
se incluindo as de natureza fiscal e contributiva, nem ter registo de incidentes não justificados no sistema bancário e 
no sistema de garantia mútua 
 

O projeto para financiamento é apresentado diretamente pelo promotor às instituições bancárias 
aderentes. 
 

É da responsabilidade da CASES atestar a qualidade de destinatário e validar previamente os projetos, 
mediante a emissão de documento próprio, a apresentar pelos promotores, juntamente com o respetivo 
projeto, na instituição bancária. 
 

Instituições bancárias aderentes – Caixa Geral de Depósitos; Millenium bcp; Novo Banco; BPI - Banco 
Português de Investimento; Banco Popular Portugal; Caixa Central de Crédito Agrícola; Caixa Económica 
Montepio Geral; BIC. 
 

▪ Portaria n.º 985/2009 de 4 de setembro, com as alterações introduzidas pelas Portaria n.º 
58/2011, de 28 de janeiro, Portaria n.º 95/2012, de 4 de abril e Portaria n.º 157/2015, de 
28 de maio 

▪ Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2010, de 4 de março  
▪ Resolução do Conselho de Ministros n.º 51-A/2012, de 14 de junho 
▪ Manual de Procedimentos  

  

https://dre.pt/application/file/489345
http://dre.pt/pdf1sdip/2011/01/02000/0059500602.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2011/01/02000/0059500602.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2012/04/06800/0172501726.pdf
https://dre.pt/application/file/67332702
https://dre.pt/application/file/67332702
http://dre.pt/pdf1sdip/2010/03/04400/0061300614.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2012/06/11401/0000200002.pdf
https://www.iefp.pt/documents/10181/190833/Manual+de+Procedimentos+PAECPE+%28a+partir+de+01-04-2012%29/9cbe7487-acc7-4eb9-b284-958b61e53d66
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Para obter informações mais detalhadas ou esclarecer dúvidas: 
▪ Consulte a descrição da linha de crédito 
▪ Consulte o portal do IEFP (www.iefp.pt) ou o portal da Cooperativa António Sérgio para a 

Economia Social (CASES) (www.cases.pt) 
▪ Utilize o email: iefp.info@iefp.pt 
▪ Contacte pelo telefone 215 803 555 (dias úteis das 8h às 20h) 
▪ Dirija-se a um centro de emprego ou centro de emprego e formação profissional 

 

https://www.iefp.pt/documents/10181/190833/Carater%C3%ADsticas+das+linhas+de+cr%C3%A9dito/b923e882-9365-4d7a-a789-9e16160dfe9c
https://www.iefp.pt/en/
http://www.cases.pt/

